
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV4 DO ESTAI)O DE RORAIMA 
"kniazônia: I'atriniônio dos Hrasi1cros" 

NA L)) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO LEIN /2001 

"DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE 
BANDEIRANTES DO BRASIL 
REGL40 DE RORAIMA." 

O Governador do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Ari. Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos 
da Lei Estadual n° 050 de 12.11.93, a Federação de Bandeirantes 
do Brasil região de Roraima. 

Parágrafo único - À entidade a que se refere o "caput" 
deste artigo, são assegurados os direitos e vantagens constantes 
na legislação vigente. 

Art. 20  - Este-Dècreto Legislati1i'o entra em vigor na data 
de sua publicaç ''o, revogadas as disp ições em contrário. 

Palác'jo Antônio Marti 04 de Maio de 2001 
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